
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0120499-10.2012.815.2003 —  4ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
ADVOGADOS : Wilson Sales Belchior (OAB/PB nº 17.314-A)
APELADO        : Diego Maciel Lima de Medeiros
ADVOGADOS  : Marcus Túlio Macedo de Lima Campos (OAB/PB 12.246) e Roberto 
Dimas Campos Junior (OAB/PB nº 17.594)

APELAÇÃO  CÍVEL —  REVISÃO  CONTRATUAL C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO — FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  — 
IRRESIGNAÇÃO  — SERVIÇOS  DE  TERCEIROS   — 
ABUSIVIDADE  —  EXPRESSA  PREVISÃO  NO 
CONTRATO — AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ — DEVOLUÇÃO 
NA  FORMA  SIMPLES  —  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA — DESPROVIMENTO.

— De acordo com a jurisprudência dos tribunais, a tarifa denominada 
“serviços de terceiros” é considerada abusiva, em ofensa ao disposto 
no art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a  Egrégia  Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à  unanimidade, em negar provimento ao 
recurso apelatório. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Aymoré  Crédito, 
Financiamento e Investimento S/A em face da sentença de fls. 57/62, proferida nos 
autos da Ação de Revisão Contratual ajuizada por  Diego Maciel Lima de Medeiros, 
julgando  procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  declarar  nula  a  cobrança  da  tarifa 
denominada “serviços de terceiros”, condenando o promovido a devolver o valor de 
forma simples, com juros e correção monetária. 
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O apelante,  em suas  razões  recursais  (fls.  66/76), afirma  ser 
legal a cobrança da tarifa, uma vez que expressamente prevista no contrato.

Sem contrarrazões (fls. 112-v).
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  118/119, 

opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

O promovente, ora apelado, ajuizou a presente ação assegurando 
ter  firmado  contrato  de  financiamento  para  aquisição  de  veículo,  no  qual  estavam 
previstos encargos abusivos. 

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente, em parte, o 
pedido,  para declarar  nula  a  cobrança  da tarifa  denominada  “serviços  de  terceiros”, 
condenando o promovido a devolver o valor de forma simples, com juros e correção 
monetária. 

Pois  bem.  Verifica-se  que  o  cerne  da  questão  consiste  em 
analisar se é considerada legal a cobrança da supramencionada tarifa.

De  acordo  com  a  jurisprudência  dos  tribunais,  a  tarifa 
denominada “serviços de terceiros” é considerada abusiva, em ofensa ao disposto no art. 
51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

APELAÇÃO.  CONSUMIDOR.  REVISIONAL.  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO. PACTA SUNT SERVANDA. CARÁTER NÃO 
ABSOLUTO.  COBRANÇA DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E 
TAXA  DE  REGISTRO  DE  CONTRATO.  ILEGALIDADE  E 
ABUSIVIDADE. CONFIGURAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ 
E DO TJPB.  REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  MÁ-FÉ DO BANCO 
NÃO  CARACTERIZADA.  DEVOLUÇÃO  SIMPLES. 
PROVIMENTO PARCIAL.  -  Segundo  abalizada  Jurisprudência,  o 
princípio contratual do pacta sunt servanda não é absoluto, devendo 
ser interpretado de forma relativa, ante o caráter público das normas 
tidas por violadas no contrato, em especial o Código de Defesa do 
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato. - Nos termos da 
Jurisprudência dominante dos Tribunais, é abusivo o repasse ao 
consumidor  de  tarifas  provenientes  de  operações  que  são  de 
interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do  fornecedor  dos 
serviços, inerentes à sua atividade voltada ao lucro, como é o caso 
das tarifas de serviços de terceiros, de registro do contrato e de 
avaliação  do  bem.  -  A  corrente  majoritária,  inclusive  adotada 
atualmente pelo STJ,  quanto à repetição do indébito,  é  aquela que 
considera o elemento subjetivo da norma (Parágrafo único do art. 42, 
da  Lei  Federal  n°  8.078/90  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor), 
entendendo  que,  em  havendo  a  cobrança  indevida  por  parte  do 
fornecedor,  este  só  deverá  devolver  o  excesso  em dobro  se  ficar 
demonstrada  a  má-fé.  Não  demonstrado  o  elemento  subjetivo  nos 
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autos,  impositivo o  acolhimento do  recurso  para  determinar  que a 
devolução ocorra de forma simples.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 
do  Processo  Nº  00092733520148152001,  4ª  Câmara 
Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 
24-05-2016) 

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO DE  REVISÃO  DE 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  JULGADA 
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  INSURREIÇÃO  DA  PARTE 
RÉ.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA  DAS  TARIFAS  DE 
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS,  REGISTRO  DE  CONTRATO. 
TRANSFERÊNCIA  INDEVIDA  DE  CUSTOS  FINANCEIROS 
PARA  O  CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE.  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA.  CUMULATIVIDADE  COM  MULTA. 
IMPOSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  472  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE 
APRECIAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO. 
ANÁLISE POR ESTE TRIBUNAL (ART. 1.013, §3º,  INCISO III, 
DO  CPC).  NÃO  COMPRVAÇÃO  DE  MÁ-FÉ.  DEVOLUÇÃO 
SIMPLES. APLICAÇÃO DO ART. 932, INCISO IV, ALÍNEA “A”, 
DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Ao contrário do 
que alega a ré/apelante, na hipótese é ilegal a cobrança das tarifas 
de  serviços  de  terceiros  e  registro  de  contrato,  eis  que 
consubstanciam  transferência  indevida  ao  consumidor  de 
encargos ínsitos à atividade financeira (art. 51, do CDC). Também 
é indevida a comissão de permanência cumulada com multa, prática 
vedada pela Súmula 472 do STJ, exatamente como julgou a sentença 
recorrida. 2. De acordo com o art. 1.013, § 3º, inciso III, do CPC, o 
Tribunal de Justiça deve analisar pedido que não foi examinado na 
sentença. Assim, tendo em vista que o julgado foi omisso quanto a 
forma de devolução do indébito e, por conseguinte, que não houve 
comprovação de má-fé por parte da promovida, deve ser determinada 
a devolução simples dos valores indevidamente cobrados no contrato. 
2. Apelo desprovido, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do 
CPC.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00016874720148150351,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE 
AURELIO DA CRUZ , j. em 23-05-2016) 

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 
CLÁUSULA  ABUSIVA  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  - 
COBRANÇA INDEVIDA DE  ENCARGOS  -  SENTENÇA PELA 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  -  RECURSOS 
APRESENTADOS  -  RESTITUIÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES  - 
INCIDÊNCIA DE  JUROS  PROPORCIONAIS  -  NEGATIVA DE 
MULTA  DE  MORA  DE  2  por  cento  -  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  PRIMEIRO 
APELO E DESPROVIMENTO DO SEGUNDO APELO. - Tarifa de 
contratação,  tarifa  de  inclusão  de  gravame,  ressarcimento  de 
despesas de promotora de vendas, ressarcimento de serviços de 
terceiros e tarifa de cobrança bancária ferem o CDC, ainda que 
previstas  expressamente  no  contrato,  porque  constituem 
transferência  ao  consumidor  de  custos  inerentes  à  própria 
atividade  da  instituição  financeira,  os  quais  não  guardam 
qualquer relação com a outorga do crédito e, por isso, não podem 
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ser admitidas(TJPB - 01820100021098001 - 1 CAMARA CIVEL – 
Rel. DES. LEANDRO DOS SANTOS - 09-04-2013)

No caso, não há que se falar em má-fé da instituição financeira, 
já que expressamente prevista no contrato a sua cobrança, portanto, há de ser mantida a 
devolução na forma simples.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. 
AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA COBRANÇA ABUSIVA. LIMITAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  SUPERIOR  AO 
DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO. 
SÚMULA 83/STJ. TAC E TEC. FUNDAMENTO AUTÔNOMO E 
SUFICIENTE PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO 
ATACADO.  SÚMULA  283/STF.  REPETIÇÃO  SIMPLES  DO 
INDÉBITO. AGRAVO NÃO PROVIDO. (...) 6. Quanto à repetição 
do indébito, esta eg. Corte tem jurisprudência pacífica no sentido 
de seu cabimento na forma simples, pois a devolução em dobro 
dos  valores  pagos  pelo  consumidor somente  é  possível  quando 
demonstrada a má-fé do credor. 7. Agravo regimental a que se nega 
provimento.  (STJ  -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp  618.411/MS,  Rel. 
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
26/05/2015, DJe 24/06/2015) 

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo a 
sentença em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Dr. 
Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz,o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento a  Exma.  Dra.  Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0120499-10.2012.815.2003 —  4ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Aymoré  Crédito, 
Financiamento e Investimento S/A em face da sentença de fls. 57/62, proferida nos 
autos da Ação de Revisão Contratual ajuizada por  Diego Maciel Lima de Medeiros, 
julgando  procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  declarar  nula  a  cobrança  da  tarifa 
denominada “serviços de terceiros”, condenando o promovido a devolver o valor de 
forma simples, com juros e correção monetária. 

O  apelante,  em suas  razões  recursais  (fls.  66/76), afirma  ser 
legal a cobrança da tarifa, uma vez que expressamente prevista no contrato.

Sem contrarrazões (fls. 112-v).
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  118/119, 

opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 17 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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